
DEP. VAIJX)l1IRO 

D. O. 22/5/74 

ESTADO DE MA TO GROSSO 

LBI Nº 3497, DE 20 DE r.';;\10 DE 1 974 

Declara de utilidade pública o IPSTlTU 
TO r.rr.SSIOt!,~RIO SÃO <T081~. 

F2ÇO saber ~ue a Assembl~ia Leeis1ativa do ~s 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artieo 19 - Fica declarado de utilidade oúbli - -
ca o IT:3TITUTO r.:rSSIONÁRIO 310 JO'J:~ J entidade em caráter reli 

~ioso,educativo e de assistência social, com sede na cidade de 

Campo Grande. 

ArtiE;o 29 - Esta lei entr9..r4 em vi.:;or na data 

de sua oublicar.ão. 
- > 

Palácio Alencqstro,em Cuiabá, 20 de maio de 

1 974, 1539 da Inde!ondência e 862 da Rep~blica. 


